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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 282, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar THALITA DE OLIVEIRA GONCALVES DOS SANTOS, matrícula Siape nº 

22***83, substituto do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, nas ausências e 

impedimentos do(a) titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 283, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar BRUNA MARIA DE SERPA, matrícula Siape nº 22***64, substituta do cargo de 

CHEFE DO SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 22 a 30 de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 284, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de Serviços de Exames Genéticos e Moleculares para atender as 

necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade 

Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - CLARISSA FERREIRA DA CUNHA, Siape 177****, Integrante Demandante e coordenador da 

EPC; 

II - JUNIA DE SOUSA FRANCO, Siape 300****, Integrante Demandante; 

III - PAULA BRUNO DE MARTIN, Siape 216****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º A Equipe de Suporte técnico (EST) composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores que terão as respectivas competências: 

 

I - CRYSTIANO MATHEUS FACCHI , Siape 341****, Assistente Administrativo; 

 

a) Apoiar a os integrantes demandantes da equipe de planejamento da contratação nos aspectos 

operacionais e de suporte técnico-administrativo, incluindo organização de documentos, consolidação 

de informações, auxílio na elaboração de minutas e no acompanhamento das demandas da equipe de 

planejamento, contribuindo para a adequada instrução processual e o cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

 

Art. 6º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos dias corridos para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela 
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Autoridade Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-a partir do 1º dia útil após a publicação da portaria 

de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 7º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administação para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 285, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 128, de 29 de fevereiro de 2024 (41836949) que constitui a 

Comissão Permanente Biopsicossocial de Avaliação de Pessoa com deficiência no âmbito do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), com vistas ao reconhecimento da 

pessoa e sua deficiência com segurança e justiça, à luz das legislações, para migar as barreiras 

identificadas, garantindo assim, sua efetiva inclusão no ambiente de trabalho; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão Permanente de Avaliação Biopsicossocial da Pessoa com Deficiência 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 

Art. 2º Deixa de compor a comissão CPBAPD: 

 

· Caroline Terror Teixeira, Psicóloga Organizacional e do Trabalho - SIAPE 2260583; 

 

Art. 3º Passam a compor a comissão CPBAPD: 

 

· Monica Campos de Oliveira, Pedagoga - SIAPE 3522591 

· Priscila Campos Cunha, Psicóloga Organizacional e do Trabalho - SIAPE 3527001 

 

Art. 4º A comissão passa a ser composta pelos membros abaixo: 

 

· Renata Cristina de Oliveira, Fisioterapeuta, SIAPE: 3001345 – Coordenadora 

· Felipe Jorge Prudencini Machado, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, SIAPE: 3415040 - 

Vice Coordenador 

· Bianca Figueiredo Barczewski, Médico - Oftalmologista - SIAPE: 2275702 

· Bruno Ribeiro Fernandes - Arquiteto - SIAPE: 1531527 

· Dayse Cristina Vilas Boas Dias, Enfermeiro - SIAPE 1191271 

· Diego Passini Soares, Assistente Administrativo - SIAPE: 2260641 

· Fellipe Silva Rodrigues, Educador Físico - SIAPE: 3001313 

· Gleice de Lima Fonseca, Fonoaudióloga - SIAPE: 2396990 

· Juliene Ferreira Alencar, Enfermeiro - Saúde do Trabalhador - SIAPE: 1254875 

· Lilian Costa Sarreiro, Médico - Clínica Médica - SIAPE: 2300019 

· Maria Beatriz Gomes Costa, Enfermeiro – SIAPE: 3244389 

· Monica Campos de Oliveira, Pedagoga - SIAPE 3522591 

· Vânia Cristina da Costa, Técnico em enfermagem - Saúde do Trabalhador – SIAPE: 2260846 

· Paula Mucidas Vieira, Médico - Medicina do Trabalho - SIAPE: 1219527 

· Priscila Campos Cunha, Psicologa Organizacional e do Trabalho - SIAPE 3527001 

· Renata Costa da Silva Souza, Terapeuta Ocupacional - SIAPE: 2292279 

· Sanye Ferreira Pinheiro Sant'Ana, Assistente Social - SIAPE: 2288302 

 

Art. 5º Revogar disposições em contrário. 
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 286, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Instrumentais de 

Videocirurgia para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz 

de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em 

cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - CAMILA SILVA TORRES MILITÃO - Siape 230****, Integrante Demandante e coordenador da 

EPC; 

II - TAMILA CRISTINY SILVA RIBEIRO PORTES - Siape 226****, Integrante Demandante; 

III - MARCELA OLIVEIRA SOUZA RIBEIRO - Siape 300****, Integrante Demandante; 

IV - PATRÍCIA ACHILLES MENDES, Siape 352****, Integrante Administrativa; 

V - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos dias corridos para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela 

Autoridade Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-a partir do 1º dia útil após a publicação da portaria 

de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administação para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 287, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), nomeada pel Portaria SEI nº 

046/2026, para contratação de pessoa jurídica especializada para Prestação de Serviços de Manipulação 

de nutrição parenteral neonatal, pediátrica e adulta. para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º Deixa de compor a EPC: 

 

I - Tatiane Aparecida Rosa dos Santos, Siape 111****, Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º Passa a compor a EPC: 

 

I - Franciane Silva Coutinho, Siape 128****, Integrante Administrativo. 

 

Art. 4º A EPC passa a ser composta pelos seguintes colaboradores: 

 

I - Milene Machado Minateli, Siape 239****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - Paula do Nascimento Batista Rameh, Siape 234****, Integrante Demandante; 

III - Aline de Oliveira Diniz, Siape 100****, Integrante Demandante; 

IV - Franciane Silva Coutinho, Siape 128****, Integrante Administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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V- Diego Passini Soares, Siape 122****, Integrante Administrativo. 

 

Art. 5º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art 6º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 7º Estima-se o prazo de mais 30 (trinta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD), além dos já fixados na Portaria SEI nº 

046/2026. 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-a partir do 1º dia útil após a publicação da portaria 

de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 288, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão de Farmácia e Terapêutica - CFT, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora - HU-UFJF/EBSERH. 

 

Art. 2º Deixam de compor a comissão CFT: 

 

· Sarah Lamas Vidal - SIAPE 2351808, Secretário; 

· Breno Almeida de Souza - SIAPE 1371272, representante da Divisão Médica (titular); 

· Leilane Vieira da Costa, SIAPE 1925232, representante da Divisão Médica (suplente);  

 

Art. 3º Passam a compor a comissão CFT: 

 

· Paullyne Antunes, SIAPE 3001861 

· Natalia Gesualdo Lopes, SIAPE 2006276 

· Renata Cristina Teixeira Ribeiro, SIAPE 3235461  

 

Art. 4º A comissão passa a ser composta pelos membros abaixo: 

 

· Jayda Eiras Ramim Lins - SIAPE 1108880, representante da Farmácia Hospitalar - Presidente; 

· Natália Barbosa Rodrigues - SIAPE 3420303, Vice-Presidente; 

· Paullyne Antunes, SIAPE 3001861, Secretário; 

· Juliana Santos Rabelo - SIAPE 2356862, representante da Farmácia Clínica e Dispensação (titular); 

· Natália Resende Avelino - SIAPE 1066346, representante da Farmácia Clínica e Dispensação 

(suplente); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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· Gerusa Cristina de Azevedo Fernandes - SIAPE 1583623, representante da Farmácia Clínica e 

Dispensação (titular); 

· Joana D’arc Dias Barroso Valverde - SIAPE 2275457; representante da Farmácia Clínica e 

Dispensação (suplente); 

· Camila Mariana de Araújo Silva Vieira, SIAPE 2288666, representante da Divisão de Enfermagem 

(titular); 

· Ricardo Baltazar dos Santos, SIAPE 2299949, representante da Divisão de Enfermagem (suplente); 

· Thalita de Oliveira Gonçalves dos Santos - SIAPE 2299983, representante da Gerência Administrativa 

(titular); 

· Silvana Cristina Alves - SIAPE 2260797, representante da Gerência Administrativa (suplente); 

· Naira Lígia Lima Giarola - SIAPE 3038966, representante da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (titular); 

· Gleydiane Aparecida Generoso Ribeiro - SIAPE 2351853, representante da Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de Estoque (suplente); 

· Natalia Gesualdo Lopes, SIAPE 2006276, representante da Divisão Médica (titular); 

· Renata Cristina Teixeira Ribeiro, SIAPE 3235461, representante da Divisão Médica (suplente); 

· Rodrigo Daniel de Souza - SIAPE 2329674, representante da Qualidade e Segurança do Paciente, 

membro da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (titular); 

· Renata Fiuza Cruz - SIAPE 2299981, representante da Qualidade e Segurança do Paciente, membro 

da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (suplente); 

· Érika Maria Henriques Monteiro, SIAPE 2299965, representante da Gerência de Ensino e Pesquisa 

(titular); 

· Igor Rosa Meurer, SIAPE 2275592, representante da Gerência de Ensino e Pesquisa (suplente). 

 

Art. 5º Revogar disposições em contrário. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 289, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar o Grupo de Trabalho (GT) para implementação do Caderno de Segurança do 

Trabalho no HU-UFJF. 

 

Art. 2º No âmbito deste GT cada integrante será nomeado para exercer uma das seguintes funções: 

 

I - Coordenador do GT: integrante responsável pela integridade do plano de ações, convocação de 

reuniões mensais de monitoramento das ações e representação junto ao Colegiado Executivo; 

II - Secretário-geral do GT: integrante responsável por auxiliar o coordenador do GT nas ações 

administrativas de organização do GT e do plano de ações; 

III - Responsáveis por objetos gerais dos planos de ações: integrante responsável por liderar as ações 

relativas ao objeto assim como zelar pelo registro tempestivo de todas as atualizações necessárias para 

o bom andamento do plano. 

 

Art. 3º Os responsáveis por objetos gerais dos planos de ações são: 

 

USOST - Titular: Débora Cardoso Bhering de Menezes, SIPAE nº 2260638; 

Suplente: Reijane de Sousa Gomes, SIAPE nº 2260768.  

 

SIF - Titular: Alan de Paiva Loures, SIAPE nº 2351819; 

Suplente: André de Lima Xandó Baptista, SIAPE nº 1148549. 

  

 

STGQ - Titular: Rodrigo Daniel de Souza, SIAPE nº 1329674; 

Suplente: Renata Fiuza Cruz, SIAPE nº 2299981.  

 

Art. 4º Passam a compor o Grupo os seguintes membros: 

 

· Guilherme da Hora Lima; 

· Glauber Santos Melo; 

· Mayara de Caldas Costa; 

· Renato Gouvea Rocha Liz; 

· Thamiris Rosado Reina; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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· Flávio Ferreira Tavares; 

· Fabiana Rodrigues Pereira; 

· Gilmara Aparecida Batista Fernandes; 

· Maria Helena Barcellar; 

· Joselito Damião da Silva; 

· Débora Rosa Carlos Cândido; 

· Paula Bruno de Martin; 

· Marcela Oliveira Souza Ribeiro; 

· Paullyne Antunes; 

· Victor Hugo de Barros Cabral; 

· Andreia Carneiro de Araújo; 

· Altair Alves da Silva; 

· Fernanda de Carvalho Vieira; 

· Alessandra Soares Muniz Gomes; e 

· Camila Rocha Miranda.  

 

Art. 5º A coordenação do GT ficará a cargo da colaborada Débora Cardoso Bhering de Menezes, e na 

ausência, do secretário-geral do GT. 

 

Art. 6º Atuará como secretário-geral do GT a colaboradora Reijane de Sousa Gomes. 

 

Art. 7º O GT será responsável pela identificação, avaliação e classificação dos riscos, diagnóstico, 

elaboração e acompanhamento de plano de ação voltado à implementação do gerenciamento os riscos 

identificados, a partir da metodologia do Caderno de Segurança. 

 

Art. 8º As diretrizes ao coordenador deste GT são emanadas pela Gerência Administrativa que valida 

alinhamentos estratégicos com a Superintendência. 

 

Parágrafo único. Relatórios dos avanços devem ser feitos pela coordenação do GT à Gerência 

Administrativa antes de solicitar pauta de apresentação ao Colegiado Executivo. 

 

Art. 9º Prorrogar, por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo estabelecido na Portaria - SEI nº 988, de 28 

de novembro de 2025 para apresentação do plano de ação conforme processo SEI - SEDE 

23477.010677/2026-01 - Ofício - SEI 68 (59627892), e para o devido monitoramento. 

 

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 291, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00022/2026, referente ao PR nº 

90004/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A, CNPJ 

19.848.316/0001-66, cujo objeto é o fornecimento continuado de Produtos para Saúde - OPMES 

(Produtos para Cirurgia cardiovascular; Cirurgia plástica; Nefrologia; Neurologia; 

Otorrinolaringologia/implante coclear; Urologia), a fim de atender às necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

Fiscal Titular Darlen Rodrigues Vieira ***.988.686-** 142**** 

Fiscal Substituto 
Michelle Barbosa Moratorio De 

Paula 
***.198.896 -** 326**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza 

Valentim 
***.622.416-** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 292, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00025/2026, referente ao PR nº 

90004/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa SILIMED - INDUSTRIA DE IMPLANTES LTDA, CNPJ 29.503.802/0001-04, cujo objeto 

é o fornecimento continuado de Produtos para Saúde - OPMES (Produtos para Cirurgia cardiovascular; 

Cirurgia plástica; Nefrologia; Neurologia; Otorrinolaringologia/implante coclear; Urologia), a fim de 

atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, pertencente 

à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

Fiscal Titular Darlen Rodrigues Vieira ***.988.686-** 142**** 

Fiscal Substituto 
Michelle Barbosa Moratorio De 

Paula 
***.198.896 -** 326**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza 

Valentim 
***.622.416-** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 
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Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 293, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00033/2021, referente ao PR nº 

0067/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH/HU Brasil, filial 

HU-UFJF, e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ 35.820.448/0030-

70, cujo objeto é aquisição de gases medicinais com comodato de equipamentos e cilindros para o 

sistema centralizado de suprimento de gases medicinais e especiais, a fim de abastecer o Hospital 

Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 

Baeta 
***.502.256-** 143**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Grupo 1 - itens 1 e 2 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gleydiane Aparecida Generoso ***.010.006-** 235**** 

Fiscal Substituto Bruna Nascimento de Campos ***.423.156-** 334**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Grupo 1 - item 9 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Laene Ferreira Lopes ***.729.026-** 341**** 

Fiscal Substituto Bruna Nascimento de Campos ***.423.156-** 334**** 
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Grupo 1 - itens 3, 4 e 10 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luciana Cristina da Silva Costa ***.619.446-** 300**** 

Fiscal Substituto Naira Lígia Lima Giarola ***.959.736-** 303**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Grupo 1 - itens 5 e 6 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gisele Cenzi ***.269.996-** 214**** 

Fiscal Substituto 
Arthur Ferreira dos Santos 

Delgado 
***.110.266-** 314**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Setor de Infraestrutura Física 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular André Pereira Souza Lima ***.612.306-** 348**** 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 

Física o Chefe em exercício na referida área organizacional. 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Naira Lígia Lima Giarola ***.959.736-** 303**** 

Fiscal Substituto Rafaela Idalina Ferreira de Souza ***.943.206-** 216**** 
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GESTÃO DO COMODATO 

Itens 1 a 6, 9 e 10 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 

Baeta 
***.502.256-** 143**** 

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 

legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição 

e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§3º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 11 do Termo 

de Referência do PR nº 0067/2021. 

 

§4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados 

no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 

fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 
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§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 294, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00021/2026, referente ao PR nº 

90004/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa ALRANTECH IMPORTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 39.486.087/0001-94, cujo 

objeto é o fornecimento continuado de Produtos para Saúde - OPMES (Produtos para Cirurgia 

cardiovascular; Cirurgia plástica; Nefrologia; Neurologia; Otorrinolaringologia/implante coclear; 

Urologia), a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz 

de Fora, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

Fiscal Titular Marcio Medeiros ***.896.146-** 226**** 

Fiscal Substituto Victor Silvestre Soares Fanni ***.235.666-** 114**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza 

Valentim 
***.622.416-** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 295, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00029/2026, referente ao PR nº 

90025/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa RB COMUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ 27.232.288/0001-86, cujo objeto é prestação 

de serviços gráficos personalizados, a fim de atender a demanda da Empresa Brasileira de Serviços 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (HU-UFJF). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Guilherme Costa Cipriani ***655.386-** 227**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Renata Fiuza Cruz ***923.665-** 229**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 296, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 017/2025, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 90006/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

filial HU-UFJF, e a empresa DAT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA., CNPJ 23.031.618/0001-

14, cujo objeto é a contratação de serviços de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de 

obra para prestação de serviço continuado em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 

informática (Storage EMC VNC 5300) instalado nas dependências do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora unidade da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Eduardo de Moraes Furtado ***.701.226-** 227**** 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


nº 25, quinta-feira, 09 de abril de 2026 

 

29 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Paulo Henrique de Assis ***.744.706-** 230**** 

Fiscal Substituto Silvio Rodrigues Azevedo ***.975.907** 226**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Anna Letícia Rios de Assis ***.817.876-** 113**** 

Fiscal Substituto Neide da Fonseca ***.465.027-** 235**** 

 

FISCALIZAÇÃO REQUISITANTE 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Sebastião Marsicano Ribeiro 

Júnior 
***.127.126-** 114**** 

Fiscal Substituto Luciana Sá Fortes Vianna Picoli ***.410.956-** 227**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 

legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição 

e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados 

no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 

fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 297, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 087/2025, referente ao IN nº 155903-

13/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e 

a empresa FRESENIUS HEMOCARE BRASIL, CNPJ 49.601.107/0001-84, cujo objeto é o 

fornecimento continuado de fonte elétrica para seladora de tubos Fresenius (modelo COMPODOCK 

S2) para abastecimento do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-

UFJF/EBSERH). 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Fernanda de Carvalho Vieira ***720.966-** 200**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Wesley Costa Meira ***.654.446-** 345**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 237**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 
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Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 298, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 023/2026, referente ao PR 

90004/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH/HU Brasil, filial 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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HU-UFJF, e a empresa D C R SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.169.991/0001-90, 

cujo objeto é o fornecimento continuado de Produtos para Saúde - OPMES (Produtos para Cirurgia 

cardiovascular; Cirurgia plástica; Nefrologia; Neurologia; Otorrinolaringologia/implante coclear; 

Urologia), a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz 

de Fora, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

Fiscal Titular Marcio Medeiros ***.896.146-** 226**** 

Fiscal Substituto Victor Silvestre Soares Fanni ***.235.666-** 114**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza 

Valentim 
***.622.416-** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 
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§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 290, de 09 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 09/2026 (57008038), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 17/2026 (58263523), de 14/02/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (USOST); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª 
Débora Cardoso Bhering de 

Menezes 
89,4 Selecionado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se 

disponibilizado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da 

Administração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo 

pretendido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual 

período. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 


